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Ao  Quinto (05º) dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (2016), às  oito 

horas e trinta minutos (8h:30m) nos Auditórios Nº 02 e 04, Deputado Almir Pinto e 

Deputado Abelardo Costa Lima, do Complexo de Comissões Técnicas, realizou-se a 

Trigésima Segunda (32ª) Reunião Extraordinária da Comissão acima citada. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Antônio Granja, Rachel Marques, 

Evandro Leitão, Júlio César Filho, Robério Monteiro e Drª Silvana. Ausentes os 

seguintes Deputados: Leonardo Pinheiro, Dr.Sarto, Roberto Mesquita, Carlomano 

Marques e Audic Mota. O Deputado Antônio Granja presidiu a reunião e constatando 

número regimental, passou para apreciação, discussão e votação da seguinte 

matéria: Proposição nº 05/2016 (Projeto de Lei Complementar oriundo da 

Mensagem nº 8.014/16) de autoria do Poder Executivo, a qual  dispõe sobre a 

contratação temporária de profissionais pela Companhia Cearense de Transportes 

Metropolitanos(METROFOR) para atender  a necessidade temporária de 

excepcional interesse público. Relator: Deputado Evandro Leitão. Parecer: favorável, 

aprovado pela Comissão.  Proposição nº 65/2016 (oriunda da Mensagem nº 

8.010/16) de autoria do Poder Executivo, a qual dispõe sobre a regulamentação 

fundiária urbana implementada pelo Estado do Ceará e dá outras providências. 

Relator: Deputado Evandro Leitão. Parecer: favorável, aprovado pela Comissão. 

Proposição nº 68/2016 (oriunda da Mensagem nº 8.015/16) de autoria do Poder 

Executivo, a qual autoriza a transferência de recursos financeiros por meio de 

convênios para as pessoas jurídicas do setor privado que indica, nos termos da Lei 

Estadual nº 15.834, de 27 de julho de 2015( Lei de Diretrizes Orçamentárias de 

2016). Relator: Deputado Evandro Leitão. Parecer: favorável, aprovado pela 

Comissão. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião e para constar, eu, Anna Luisa Jorge Salice, Secretária da Comissão lavrei a 

presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelos Deputados presentes 

 

ASSESSORA ANNA LUISA SALICE____________________________________ 

 
 
 
DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA______________________________________ 
 
 
DEPUTADA RACHEL MARQUES______________________________________ 
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DEPUTADO EVANDRO LEITÃO________________________________________ 
 
 
DEPUTADO AUDIC MOTA____________________________________________ 
 
 
DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO______________________________________ 
 
 
DEPUTADO ROBÉRIO MONTEIRO_____________________________________ 
 
 
DEPUTADA DRª SILVANA____________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Continuação da Ata da Trigésima Segunda Reunião Extraordinária da CCJR. 


